PARECER Nº 707, DE 2002. DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE A MOÇÃO Nº 21 DE 2002.

De autoria do nobre Deputado Luís Carlos Gondim, a Moção de nº 21, de 2002, apela ao. Presidente da República, para que determine ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, a adoção das medidas necessárias para que sejam solucionados os problemas enfrentados pelos usuários dos serviços telefônicos prestados pelas empresas concessionários de telefonia.

Nos termos do artigo 156 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.

Cabe-nos, nesta oportunidade, consoante dispõe o artigo 31, § 11º da X Consolidação do Regimento Interno exarar o parecer pela Comissão de Transportes e Comunicação examinando o mérito da propositura.

Preliminarmente, da análise da proposta verificamos que trata-se de iniciativa oportuna e que deve, portanto, prosperar, como se infere da bem fundamentada justificativa que a acompanha.

Observa-se, que a matéria tratada na presente moção manifesta apelo desta Casa para o Excelentíssimo Presidente da República para que adote providências urgentes junto ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com a finalidade de solucionar os problemas enfrentados pelos usuários dos serviços telefônicos prestados pelas empresas concessionárias de cobrança de interurbano para ligações efetuadas e recebidas dentro do mesmo Município; desapropriação, sem indenização, de linhas telefônicas antigas por falta de pagamento de contas; e cobrança conjunta por parte de concessionárias diferentes, enquanto outras cobram isoladamente valores que são, muitas vezes ínfimos.

Avaliada a matéria, verificamos que se trata de medida de grande alcance social, devendo ser urgentemente corrigidas as distorções acima expostas, motivo pelo qual recomendamos a sua aprovação.

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da Moção nº 21, de 2002.

a) Edson Aparecido – Relator.

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 08-05-02.

a) Rodrigo Garcia – Presidente

Vanderlei Macris, Edson Aparecido, José Zico Prado, Edna Macedo, Rodrigo Garcia, José Rezende.

